
 
 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

RDP Nº 018/24 

 

 

Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias, e 

 

 

Considerando o alerta emitido pelas autoridades competentes dando conta de que há previsão 

de pancadas de chuva que podem ser muito fortes a partir do final da noite de quinta-feira 

(21/03), se estendendo para a madrugada de sexta-feira (22/03), acompanhadas de raios e 

rajadas de vento moderado a forte (até 75,9 km/h); 

 

 

Considerando o alerta indica ainda que ao longo da sexta-feira (22/03), a previsão é de chuva 

contínua, que poderá ser muito forte a partir da tarde e ocasionar acumulados elevados em 

24h que podem variar entre 40mm/h e 200mm/24h em ponto da Cidade do Rio de Janeiro; 

 

 

Considerando que em razão desta situação de alerta o Governo do Estado e a Prefeitura do 

Rio de Janeiro decretaram ponto facultativo, a fim de evitar maiores danos à polução 

fluminense e carioca 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Estabelecer que em razão do estado de alerta não haverá expediente presencial na FERJ no dia 

22/03/2024 (sexta-feira), sendo as atividades retomadas normalmente na entidade partir do dia 

25/03/2024 (segunda-feira). 

 

 

Outrossim, fica indicado que todos os colaboradores vinculados aos Departamentos e Órgãos 

da FERJ atuarão em sistema de home office no dia 22/03/2024 (sexta-feira), a fim de 

atenderem a todas as demandas encaminhadas por intermédio dos e-mails institucionais da 

entidade. 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de março 2024. 

 

 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE 

https://www.fferj.com.br/

